
MUNICÍPIO DE MURIAÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE LICITAÇÕES

ERRATA

PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N° 209/2021

Pelo presente termo, comunica-se aos interessados a Retificação do edital relacionado ao Pregão Presencial nº

122/2021, cujo OBJETO trata-se da aquisição e instalação de aparelhos de ar condicionado para as Secretarias

Municipais de Desenvolvimento Econômico, de Administração, de Ação Social e de Saúde, por meio do sistema de

Registro de Preços.

Em face de pedido de impugnações apresentadas e considerando Resoluções do CREA/CONFEA, o edital passa por

alterações, conforme a seguir:

ONDE-SE-LÊ:

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de

cópia autenticada por meio de cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial ou cópia simples

acompanhada do respectivo original para conferência pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio.

6.1.1 - Não será realizada a autenticação de cópias simples de documentos com a apresentação de cópias

autenticadas como originais.

6.2 - Para fins de habilitação no presente certame serão exigidos os seguintes documentos:

6.2.1 - Prova de inscrição da licitante no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – (Cartão

CNPJ).

6.2.2 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal.

6.2.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual.

6.2.4 – Prova de regularidade com:

6.2.4.1 - Secretaria da Receita Federal e

6.2.4.2 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

6.2.4.3 - Relativa à Seguridade Social (INSS).
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6.2.5 - Certidão de Regularidade de Situação – CRS – perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS).

6.2.6 – Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante apresentação de certidão

expedida pela Justiça do Trabalho, de acordo com a Lei Federal 12.440/2012.

6.2.7 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

6.2.8 - Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual e última alteração (se houver).

6.2.9 - Comprovação, mediante apresentação de Atestado de Capacitação fornecido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, o qual mencione expressamente o fornecimento referente ao objeto que se está propondo

(vedada exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos), conforme modelo no Anexo V.

6.2.10 - Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição da República

Federativa do Brasil, conforme modelo no Anexo IV.

6.2.11 - Declaração de que NÃO possui impedimentos e vedações de participação e contratação pelos motivos

dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e no Art. 9º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

conforme modelo no Anexo IX.

6.3 - Disposições Gerais da Habilitação:

6.3.1 - Não serão aceitos protocolos de entrega, declarações ou solicitação de documento em substituição aos

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

6.3.2 - As certidões exigidas (subitens 6.2.2 a 6.2.7) que não contiverem expresso o prazo de validade, não poderão

ter data anterior a 180 (cento e oitenta) dias da data do recebimento das propostas.

6.3.3 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste

Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.

LEIA-SE (alteração e inclusão de subitens):

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de

cópia autenticada por meio de cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial ou cópia simples

acompanhada do respectivo original para conferência pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio.
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6.1.1 - Não será realizada a autenticação de cópias simples de documentos com a apresentação de cópias

autenticadas como originais.

6.2 - Para fins de habilitação no presente certame serão exigidos os seguintes documentos:

6.2.1 - Prova de inscrição da licitante no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – (Cartão

CNPJ).

6.2.2 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal.

6.2.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual.

6.2.4 – Prova de regularidade com:

6.2.4.1 - Secretaria da Receita Federal e

6.2.4.2 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

6.2.4.3 - Relativa à Seguridade Social (INSS).

6.2.5 - Certidão de Regularidade de Situação – CRS – perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS).

6.2.6 – Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante apresentação de certidão

expedida pela Justiça do Trabalho, de acordo com a Lei Federal 12.440/2012.

6.2.7 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

6.2.8 - Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual e última alteração (se houver).

6.2.9 - Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição da República Federativa

do Brasil, conforme modelo no Anexo IV.

6.2.10 - Declaração de que NÃO possui impedimentos e vedações de participação e contratação pelos motivos

dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e no Art. 9º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

conforme modelo no Anexo IX.

6.2.11 – DAS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Declaração de que a proponente tem disponibilidade de materiais, equipamentos e pessoal técnico

especializado, considerados essenciais e adequados para o cumprimento do objeto da licitação.

b) Declaração de que disponibilizará no mínimo 04 (quatro) colaboradores com certificado de
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participação junto a um fabricante de ar condicionado.

c) Declaração de que disponibilizará no mínimo 04 (quatro) colaboradores na empresa com certificados

da NR06 (capacitação e uso de E.P.I.), NR10 (segurança em instalações e serviços com eletricidade),

NR 32 (34,5) (segurança em trabalho a quente de gases pressurizados), NR35 (segurança do trabalho

em altura)

d) Apresentar Certidão de Registro e Quitação da empresa perante o CREA.

e) Apresentar Certidão de Registro e Quitação do Responsável Técnico (Engenheiro Mecânico -

conforme Decisão Normativa do CONFEA) perante o CREA.

f) Capacitação Técnico-Profissional: Atestado (s) de Capacidade, emitido por pessoa jurídica de direito privado ou

por órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados ou dos Municípios, acompanhado da

respetiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), devidamente registrada na entidade profissional competente, em

nome de profissional comprovadamente integrante do quadro permanente da proponente, comprovando ter o

referido Profissional (inscrito no CREA ou CAU como Responsável Técnico da empresa), sido responsável técnico

(Engenheiro Mecânico) pela execução de obras compatível e/ou pertinente ao objeto desta licitação.

f.1) A comprovação de que o (s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s) pertence (m) ao quadro permanente da

empresa se fará através de um dos documentos a seguir relacionados:

f.1.1). Ficha de registro de trabalho.

f.1.2). Contrato de trabalho e CTPS (Carteira De Trabalho e Previdência Social).

f.1.3). Contrato de prestação de serviços autônomos em plena vigência.

f.1.4). Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor, devidamente

registrado no órgão competente.

g) Capacitação Técnico-Operacional: Atestado (s) de Capacidade, emitido por pessoa jurídica de direito privado

ou por órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados ou dos Municípios, demonstrando

aptidão para desempenho de atividades pertinentes com o objeto desta licitação.

6.3 - Disposições Gerais da Habilitação:

6.3.1 - Não serão aceitos protocolos de entrega, declarações ou solicitação de documento em substituição aos

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

6.3.2 - As certidões exigidas (subitens 6.2.2 a 6.2.7) que não contiverem expresso o prazo de validade, não poderão

ter data anterior a 180 (cento e oitenta) dias da data do recebimento das propostas.
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6.3.3 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste

Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.

1. Diante disso, em conformidade com as Leis que regem as licitações, as alterações do edital de licitação, mesmo

as mais singelas, que não impliquem em nova divulgação, estão disciplinadas no § 4° do artigo 21 da Lei

8.666/1993, da seguinte forma:

§ 4° Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas (grifo nosso).

Assim sendo, tendo em vista o entendimento de que haverá alteração no universo de competitividade, e

consequentemente na elaboração das propostas, fica REMARCADA a data de abertura da sessão de licitação acima

referida para o dia 28 de outubro de 2021 às 08:30 horas.

2. Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos pelos interessados, por escrito, em dias úteis, das 13:00 às

17:00 horas, no Setor de Licitações, na Av. Maestro Sansão, nº 236/3º andar, Centro, Muriaé - MG, ou através do

e-mail licitacao@muriae.mg.gov.br

3. Demais informações através do telefone (32) 3696-3317

Muriaé, 14 de outubro de 2021

Lucas Paulo Sabino

PREGOEIRO


